
ESÍADO DA PÂRÂÍBA
PREFEIÍU8A MUNXCIPAL DE DI,As ESTRADAS

CENTRAL DE CONTRATAçÕES U TCIPAIS

VÂLOi DE REFERÊ €IA: Consultã de neFcado

1.O. DO OBIETO

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contnatação de Pnofissional do Setor Artístico: Írio
surteal, qu€ tem como objêtivo ãbnÍlhantan a Festividade do Râízês do Brêjo dêste MunicÍpio, âtravés dê
apresentação aberta ao gnande público, prêvista pAra o dj.a 20 de Dezenbro de 2025.

2.8. DA CO SULÍA DE I4ERCÀIX)
2.1. com base nos custos para execução do objeto da contratação em têIa, guardadas as suas
caracterÍsticas e particulanidadês, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades púb1icas,
setoriais e dê classes, bem como os preços pnaticados no mercado parã atividadês similares,
relacionamos abalxo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elaboraÇão da refêrida consul.ta: Dezembno de 2025.
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Contratação de Profissional do Setor ArtÍstico: Trio
SurrêàI, parâ se àpresentaT no día 20 de Dezembno de
2025, <oít horário de iniclo às OO:!0, Êvento a ser
realizado na Praça Robento Carlos Nune§, aberto ao
8.ànde públlco, sho$ com duração de o2h8oirin.

a Ll4, da Leí 74.L33/2L,
4.3. Os preços contnatados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os preços poderão

3. O. DO VALOR

3,1. O valor totaL é equivalente a R$ 75.OOO,OO.

4.O. OAS CONDIçÕES DA COi'ITRATAçÃO

4.1. 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
prevístos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considenado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Inediato
conclusão:01 (um) dia

4.2. A vigência do presente contrato será determínada: até o final do exencício financeiro de 2025,
considenada da data de sua âssÍnatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105

sofrer reajuste após o intêrregno de um ano, na mêsma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obnigações inici.adas
e concluÍdâs após a ocorrênciê da anualidâde,
4.5. Nos neãjustes subsequentes ao primeiro, o intenregno mÍnimo de um ãno será contado â partir dos
efeltos financeiros do último reajuste.
4.6. No caso de atnaso ou não divulgação do índicê de reajustamento, o contratante paganá ao Contratado
a importância calculada pela úItima variação conhecida, liquidando a diferença coffespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrlgado a apresentar meÍxíria de cáIculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempne que este ocorrer.
4.7. Nês aferiçôes finais, o índlce utilizado para reajuste será, obnigatorlamente, o definitivo.
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sen extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizãdo, será adotãdo, em substituição, o que vier e ser determinado pela legislação então
em vi.gor.
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegenão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor nemanêscêntê, por meio de termo aditivo.
4.10. O rêajuste podená sêr realizado por apostiLamênto.
4.11. 0 prazo pana re5posta ao pedido de restâbeLecimênto do equllíbrio econôrico-financelro, quando
for o caso, será dê até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatóriê do
fato imprevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, observadas as dlsposiçôes dos Ants. 124 a

136, da Lei !4.L33/2f
4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como a disposições do !4L a ].46 da Leí L4.711/21; da seguinte maneira:
Men e, r oco prazo de ias, contados do perÍodo de adimplemento de cada parcela.

Duas Estradas - PB, 08 de Dezembro de

is Carlos Ma1
Agentê de Planej
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Impresso por convidado em 30/01/2026 16:37. Validação: 4250.12BE.2BFD.0996.B036.7D2B.2A2C.8573. 
Estimativa da despesa. Doc. 03069/26. Data: 12/01/2026 16:24. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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